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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  110055  DDEE  3300  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002244  

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante do cargo comissionado DAD (Cargo da Administração Direta) e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário - MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o 

teor da Lei Complementar nº. 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar VIVIANE DE PAULA VIEIRA, do cargo em comissão DAD (Cargo da Administração Direta), junto à Secretaria Municipal de Agricultura, a partir do dia 02 de setembro de 

2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário - MG, 30 de agosto de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS CONTABILIDADE RETIFICADOS   

DECRETO No:01830   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.1.90.04.00               289  Contratação por Tempo Determinado                   3.996,69 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              3.996,69 

3.1.90.13.00               291  Obrigações Patronais                                                  925,40 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                  925,40 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               315  Material de Consumo                                             14.050,45 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            14.050,45 

10.301.1001.2121                        MANUT NASF - NUCLEO APOIO SAUDE DA FAMI  

3.1.90.04.00               341  Contratação por Tempo Determinado                   7.522,83 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              7.522,83 

3.1.90.11.00               342  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               4.342,14 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              4.342,14 

3.1.90.13.00               343  Obrigações Patronais                                               1.501,37 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.501,37 

3.1.91.13.00               344  Obrigações Patronais RPPS                                       673,03 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                 673,03 

3.3.90.39.00               348  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               2.970,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.970,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

3.3.90.34.00               369  Outras Desp. Pes. Dec.Cont.Terceirização          49.499,84 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            49.499,84 

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.30.00               380  Material de Consumo                                                  259,46 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                  259,46 

10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico  

10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.303.1001.2116                        MANUT DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA  

3.1.90.04.00               392  Contratação por Tempo Determinado                   5.954,35 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              5.954,35 

3.1.90.13.00               394  Obrigações Patronais                                               1.378,68 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.378,68 

10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00               408  Material de Consumo                                               4.201,88 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              4.201,88 

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2033                    MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

3.1.90.04.00               413  Contratação por Tempo Determinado                   8.487,70 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              8.487,70 

3.1.90.13.00               415  Obrigações Patronais                                               1.965,26 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.965,26 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                   PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               566  Obras e Instalações                                                   9.000,00 

2.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                             9.000,00 

TOTAL: R$116.729,08 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$116.729,08 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 24 DE  JUNHO  DE 2024 

 

DECRETO No:01831   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.02                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

02.02.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2313                        MANUT.ATIV.SECRET.ADMINISTRAÇÃO  

3.1.90.13.00               059  Obrigações Patronais                                               2.140,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        2.140,00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

3.1.90.13.00               098  Obrigações Patronais                                                  586,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           586,00 

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1755                        CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIÇÃO ESCOLAS  

4.4.90.51.00               113  Obras e Instalações                                               165.587,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                     165.587,00 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2099                     REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE-ENSINO FUND  

3.1.90.13.00               177  Obrigações Patronais                                             39.935,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                 39.935,00 

12.361.1202.2102                  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB  

3.1.90.04.00               180  Contratação por Tempo Determinado                85.300,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                85.300,00 

3.1.90.11.00               181  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil            58.052,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                58.052,00 

3.1.90.13.00               182  Obrigações Patronais                                             19.750,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                 19.750,00 

3.1.91.13.00               183  Obrigações Patronais RPPS                                    8.690,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                   8.690,00 

3.3.90.08.00               184  Outros Benefícios Assistenciais                               1.000,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                   1.000,00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2237                        MANUT.ENSINO INFANTIL - FUNDEB/CRECHE  

3.1.90.04.00               202  Contratação por Tempo Determinado                15.000,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                15.000,00 

3.1.90.11.00               203  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil          162.368,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                               162.368,00 

3.1.90.13.00               204  Obrigações Patronais                                               3.368,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                   3.368,00 

3.1.91.13.00               205  Obrigações Patronais RPPS                                  25.140,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                 25.140,00 

02.04.03                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA  

13.392.1301.2308                        EVENTOS CULTURAIS E FESTAS TRADICIONAIS  
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3.3.90.39.00               251  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica            125.490,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                     125.490,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.3.90.39.00               300  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               1.400,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.400,00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

3.1.90.04.00               330  Contratação por Tempo Determinado                 20.500,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            20.500,00 

3.1.90.13.00               332  Obrigações Patronais                                               4.730,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              4.730,00 

10.301.1001.2121                        MANUT NASF - NUCLEO APOIO SAUDE DA FAMI  

3.1.90.13.00               343  Obrigações Patronais                                               1.055,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        1.055,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

3.1.90.13.00               364  Obrigações Patronais                                             45.275,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       45.275,00 

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.39.00               382  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               2.800,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.800,00 

10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.1.90.04.00               403  Contratação por Tempo Determinado                 14.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                         14.200,00 

3.1.90.13.00               405  Obrigações Patronais                                               3.287,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.287,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.1.90.11.00               474  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               2.435,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.435,00 

3.1.90.13.00               475  Obrigações Patronais                                                  563,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           563,00 

08.244.0801.2997                        MANUT ATIVIDADES  FUNDO MUN.ASSIT.SOCIA  

3.1.90.04.00               484  Contratação por Tempo Determinado                    3.635,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         3.635,00 

3.1.90.11.00               485  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               6.178,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         6.178,00 

3.1.90.13.00               486  Obrigações Patronais                                                  842,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            842,00 

3.1.91.13.00               487  Obrigações Patronais RPPS                                       890,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           890,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.1.90.04.00               495  Contratação por Tempo Determinado                   3.115,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.115,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

04.122.1502.2044                        MANUT. ATIVID. SECRET. OBRAS E SERV PÚB  

3.1.90.13.00               550  Obrigações Patronais                                             11.222,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       11.222,00 

3.3.90.30.00               553  Material de Consumo                                             20.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       20.000,00 

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                      PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               566  Obras e Instalações                                               450.000,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                         450.000,00 

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2045                       MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS  

4.4.90.52.00               576  Equipamento e Material Permanente                279.600,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                    279.600,00 

15.452.1501.2046                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS  

3.3.90.39.00               583  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             16.400,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      16.400,00 

15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES  

4.4.90.52.00               594  Equipamento e Material Permanente                    3.136,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.136,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2049                        MANUT. ATIV. SEC. ESTRADAS E TRANSPORTE  

3.1.90.04.00               624  Contratação por Tempo Determinado                 11.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      11.000,00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

06                                      Seguranca Publica  

06.181                                  Policiamento  

06.181.0601                             APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA  

06.181.0601.2020                        MANUT. CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR-M  

3.3.90.39.00               673  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  350,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            350,00 

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2101                        SENTENÇAS JUDICIAIS  

3.1.90.91.00               685  Sentenças Judiciais                                                   1.205,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        1.205,00 

3.3.90.91.00               686  Sentenças Judiciais                                                   5.265,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        5.265,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$1.621.489,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.02                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

02.02.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2313                        MANUT.ATIV.SECRET.ADMINISTRAÇÃO  

3.1.91.13.00               060  Obrigações Patronais RPPS                                     2.140,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.140,00 

02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

02.03.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE FAZENDA  

04                                      Administracao  

04.123                                  Administracao Financeira  

04.123.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

04.123.0406.2128                        MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA DA FAZENDA  

3.1.90.11.00               073  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil             50.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       50.000,00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1755                        CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIÇÃO ESCOLAS  

4.4.90.51.00               113  Obras e Instalações                                                      586,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            586,00 

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.04.00               114  Contratação por Tempo Determinado                  19.740,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       19.740,00 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2099                    REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE-ENSINO FUND  

3.1.91.13.00               178  Obrigações Patronais RPPS                                  39.935,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                 39.935,00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2235                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/CRECHE  

3.1.90.11.00               193  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil           378.668,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                               378.668,00 

02.04.03                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA  

13.392.1301.2308                        EVENTOS CULTURAIS E FESTAS TRADICIONAIS  

3.3.90.30.00               249  Material de Consumo                                             70.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       70.000,00 

3.3.90.36.00               250  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física             35.750,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       35.750,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

4.4.90.51.00               306  Obras e Instalações                                                   4.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         4.200,00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                    MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.1.90.04.00               310  Contratação por Tempo Determinado                 25.230,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            25.230,00 
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10.301.1001.2121                        MANUT NASF - NUCLEO APOIO SAUDE DA FAMI  

3.1.90.11.00               342  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil             18.542,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       18.542,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

3.1.91.13.00               365  Obrigações Patronais RPPS                                  45.275,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      45.275,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2324                        ASSIST/PROTEÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE  

3.1.90.11.00               458  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil              14.543,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       14.543,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

18                                      Gestao Ambiental  

18.541                                  Preservacao e Conservacao Ambiental  

18.541.1801                             PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  

18.541.1801.2077                        PROTEÇÃO,RECUP. E PROM.DOS  ECOSSISTEMA  

3.1.90.11.00               525  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               3.115,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         3.115,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

04.122.1502.2044                        MANUT. ATIVID. SECRET. OBRAS E SERV PÚB  

3.1.90.11.00               549  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil              40.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        40.000,00 

3.1.91.13.00               551  Obrigações Patronais RPPS                                   11.222,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       11.222,00 

15                                      Urbanismo  

15.122                                  Administracao Geral  

15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

15.122.1502.2145                        CONSTR. MANUT. REFOR. MODERNIZAÇÃO DE P  

4.4.90.51.00               564  Obras e Instalações                                                180.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        30.000,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                          150.000,00 

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2045                       MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS  

3.3.90.30.00               573  Material de Consumo                                              80.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       80.000,00 

15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES  

3.3.90.30.00               589  Material de Consumo                                             16.400,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       16.400,00 

3.3.90.39.00               591  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica           113.136,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                    113.136,00 

17                                      Saneamento  

17.512                                  Saneamento Basico Urbano  

17.512.1701                             SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

17.512.1701.2042                        MANUT DOS SERVIÇOS TRATAM DE ESGOTO  

4.4.90.51.00               603  Obras e Instalações                                                50.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      50.000,00 

25                                      Energia  

25.752                                  Energia Eletrica  

25.752.2501                             ELETRIFICAÇÃO URBANA E RURAL  

25.752.2501.1023                        CONST/AMPL REDE ELETR URBANA/RURAL  

4.4.90.51.00               609  Obras e Instalações                                                 90.000,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                           90.000,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2049                        MANUT. ATIV. SEC. ESTRADAS E TRANSPORTE  

3.3.90.30.00               629  Material de Consumo                                            120.000,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                          120.000,00 

3.3.90.39.00               632  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica              30.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       30.000,00 

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.1.90.11.00               641  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil             51.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       51.000,00 

3.3.90.30.00               645  Material de Consumo                                             35.187,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       35.187,00 

02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

02.10.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

04                                      Administracao  

04.123                                  Administracao Financeira  

04.123.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.123.0402.2325                        MNUT. ATIV. SECRET. DE GOVERNO  

3.3.90.36.00               655  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                  300,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            300,00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.1074                        CONST/REF/GIN/QUADRA/ESTADIO/PRACAS ESP  

4.4.90.51.00               692  Obras e Instalações                                                 96.520,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         6.520,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                           90.000,00 

TOTAL: R$1.621.489,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 24 DE  JUNHO  DE 2024 

 

ATA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 016/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE SISTEMA DE ENSINO PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL ALUNOS DE 2 E 3 

ANOS PARA O 4º BIMESTRE 2024. 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição de material didático de sistema de ensino para alunos e professores da educação infantil alunos de 2 e 3 

anos para o 4º bimestre 2024. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, apresentou no momento da solicitação o ofício nº. 262/2024, documento de formalização da demanda, 

estudo técnico preliminar, termo de referência, proposta comercial da empresa e demais informações inerentes ao processo. Foi apresentada a seguinte justificativa, ipsis litteris “A Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo, diante da constante busca por promover uma educação de qualidade, inclusiva e adaptada às necessidades atuais dos estudantes, identificou a 

necessidade de aprimorar os recursos didáticos disponíveis para alunos do ensino infantil (2 a 3 anos); Vários estudos apontam que durante os primeiros anos de vida, o cérebro das crianças está 

em um processo acelerado de desenvolvimento. A Educação Infantil oferece oportunidades para estimular o desenvolvimento cognitivo, como o raciocínio, a linguagem, a memória e as 

habilidades de resolução de problemas. Além do mais, mediante a educação infantil prepara as crianças para a transição para a educação formal, fornecendo uma base sólida de conhecimento, 

habilidades e competências necessárias para o sucesso acadêmico futuro. Assim sendo, a secretaria municipal pretende adquirir materiais de apoio que viabilizam o trabalho com as diversas 

áreas do conhecimento por meio de uma linguagem atual, reflexiva e motivadora para professores e alunos da Educação Infantil. Objetiva com a aquisição adequar aos tempos letivos com foco no 

aprendizado em uma proposta atualizada, completa e ionovadora em organização e conteúdo. A contratação busca, portanto, não somente adquirir materiais didáticos, mas também o 

acompanhamento de formação e orientação pedagógica (presencial e online) para professores e gestores, tendo em vista à sua melhor utilização e aplicabilidade, avaliação de aprendizagem dos 

alunos e acesso a portal de conteúdo na internet para alunos, professores e gestores. Ressalta-se que, os mesmos materiais já foram adquiridos para o ano de 2024, entretanto, será necessário 

realizar pedido de livros do ANO 1 e ANO 2 para terminar o ano de 2024, visto que a quantidade solicitada no ano passado por esta secretaria não foi suficiente por ser uma estimativa baseada 

em matrículas existentes, mas no decorrer do ano houve aumento das mesmas, tornando o saldo insuficiente. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo, Nilda Maria de Sousa Borges, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial 

atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, pois a empresa está 

exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar os materiais didáticos no Estado de Minas Gerais. Empresa representante: Gráfica Editora Guteplan Ltda CNPJ: 43.719.855/0001-80 pelo 

valor total de R$ 18.720,00 (dezoito mil e setecentos e vinte reais). Fundamento: Artigo 74 inciso I da Lei 14.133/2021. Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a 

necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico 

favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às 

certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, 

encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.  

Camila Fonseca da Silva                                                              Rafaella Cristina Silva Pinheiro                                                              Vanessa Braga Alves 

                                 Agente de Contratação                                                                            Equipe de Apoio                                                                                   Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO  

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21 artigo 74 inciso IV; 

AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 067/2024 Credenciamento nº 004/2024, para o credenciamento de interessados para fornecimento de cascalho destinado à 

recuperação de estradas vicinais. 
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RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Inexigibilidade de Licitação para a contratação das clínicas que venham a se credenciar. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 30 de agosto de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 93/2024 

Inexigibilidade n º 016/2024, para aquisição de material didático de sistema de ensino para alunos e professores da educação infantil para o 4º bimestre, uma vez que o saldo anterior não foi 

suficiente para o ano todo, conforme justificativas no termo de referência; 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA por 

ser exclusiva para venda dos materiais em todo o território do estado de Minas Gerais. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 29 de agosto de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 067/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 011/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO DESTINADO À RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

MIKAELLE GALVAO AMORIM 12074580665 

0001 CASCALHO  1,0000 M³ 8,1600 8,1600 

Total do Fornecedor: 8,16 

Total Geral: 8,16 

Ressalta-se que o quantitativo previsto neste termo é somente para lançamento da homologação no SIAP, tendo em vista que o quantitativo real será lançado de acordo com a demanda, que será 

informada pela Secretaria Municipal de Estradas e Transportes.  

O Prefeito Municipal considerando parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Credenciamento nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021 

Presidente Olegário/MG, 30 de agosto 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 016/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE SISTEMA DE ENSINO PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL ALUNOS DE 2 

E 3 ANOS PARA O 4º BIMESTRE 2024. 

Item Descrição  Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA 

0001 EDUCAÇÃO INFANTIL - 02 ANOS  36 UN 120,00 4.320,00 

0002 EDUCAÇÃO INFANTIL - 03 ANOS  120 UN 120,00 14.400,00 

Total do Fornecedor: 18.720,00 

Total Geral: 18.720,00 

O Prefeito Municipal considerando parecer jurídico, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade de Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021 

Presidente Olegário/MG, 29 de agosto de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 

 PROCESSO LICITATÓRIO 088/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 058/2024 referente à 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 

DESSE MUNICÍPIO, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor : NOVO POMAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - 00.406.238/0001-11 

Unitário Total Unitário Total 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. % Econ. R$ 

4 55,00 QUILOGRAMA FRUTPRES KG R$ 14,50 R$ 797,50 R$ 16,85 R$ 926,75 13,9465 R$ 2,35 

% 

Descrição: POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS 

QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO 

LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

5 115,00 QUILOGRAMA FRUTPRES KG R$ 14,50 R$ 1.667,50 R$ 16,51 R$ 12,1744 R$ 2,01 

1.898,65 % 

Descrição: POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS 

QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO 

LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

6 137,00 QUILOGRAMA FRUTPRES KG R$ 20,00 R$ 2.740,00 R$ 23,51 R$ 14,9298 R$ 3,51 

3.220,87 % 

Descrição: POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI 

7 137,00 QUILOGRAMA FRUTPRES KG R$ 20,00 R$ 2.740,00 R$ 22,21 R$ 9,9504 R$ 2,21 

3.042,77 % 

Descrição: POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 

8 162,00 QUILOGRAMA FRUTPRES KG R$ 34,00 R$ 5.508,00 R$ 35,10 R$ 3,1339 R$ 1,10 

5.686,20 % 

Descrição: POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA 

Subtotal Subtotal 8,9490 R$ 
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Adjudicado: 

R$ 

13.453,00 

Orçado:       % 

R$ 

14.775,24 

1.322,24 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 13.453,00 R$ 14.775,24 8,9490 % 1.322,24 

Presidente Olegário - Minas Gerais, 30 de Agosto de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

 PREFEITO MUNICIPAL 

 

HOMOLOGAÇÃO  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 088/2024 Pregão Eletrônico 058/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a  homologação do Processo Licitatório 088/2024, Pregão Eletrônico 058/2024, Sistema de Registro de Preço 042/2024, no dia 30 de agosto 

de 2024, cujo objeto é para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: www.po.mg.gov.br e (34)3811-0070. 

 

PUBLICAÇÕES TRIMESTRAL  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 070/2023 Pregão Eletrônico Nº.: 037/2023. Sistema de Registro de Preços Nº.: 031/2023, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO Á FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE Vigência: 28/08/23 a 28/08/24. Período 

Publicação Trimestral: 29/05/24 a 28/08/24. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://presidenteolegario.mg.gov.br/processos-trimestrais/ 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 073/2023 Pregão Eletrônico Nº.: 039/2023. Sistema de Registro de Preços Nº.: 032/2023, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS Vigência: 10/08/23 a 

10/08/24. Período Publicação Trimestral: 11/05/24 a 10/08/24. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 

15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://presidenteolegario.mg.gov.br/processos-

trimestrais/ 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 080/2023 Pregão Eletrônico Nº.: 041/2023. Sistema de Registro de Preços Nº.: 034/2023, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO FERRAMENTAS PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES Vigência: 

24/08/23 a 24/08/24. Período Publicação Trimestral: 25/05/24 a 24/08/24. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 

2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://presidenteolegario.mg.gov.br/processos-

trimestrais/ 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 0104/2023 Pregão Eletrônico Nº.: 055/2023. Sistema de Registro de Preços Nº.: 043/2023, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Vigência: 08/11/23 a 08/11/24. Período Publicação 

Trimestral: 09/05/24 a 08/08/24. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 

público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://presidenteolegario.mg.gov.br/processos-trimestrais/ 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

TRIMESTRAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 078/2023 Pregão Eletrônico Nº.: 040/2023. Sistema de Registro de Preços Nº.: 033/2023, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Vigência: 30/08/23 a 30/08/24. Período 

Publicação Trimestral: 31/05/24 a 30/08/24. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://presidenteolegario.mg.gov.br/processos-trimestrais/ 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 0113/2023 Pregão Eletrônico Nº.: 059/2023. Sistema de Registro de Preços Nº.: 045/2023, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA Vigência: 29/11/23 a 29/11/24. Período Publicação Trimestral: 30/05/24 a 29/08/24. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do 

Município. Para visualizar os anexos acesse: https://presidenteolegario.mg.gov.br/processos-trimestrais/ 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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